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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

O Professor Classificado no Processo Seletivo que quiser
participar da Atribuição de Aulas às Segundas-feiras, na
Secretaria da Educação, no Centro Administrativo “Prefeito
Ettore Consoline”, deve comparecer na Rodovia Luciano
Consoline, nº 600, munido de:

- Horário das Aulas que já possui na Rede;
- Comprovante de Habilitação (Diploma e Histórico Escolar);
- Documento de Identificação - RG..
** Caso o interessado não possa comparecer, seu

representante deverá portar TODA a documentação
necessária, além de Procuração devidamente assinada.

Obs.:  Excepcionalmente, para a Sessão de Atribuição de
Aulas, a entrada dos Professores no Auditório será permitida,
pela porta lateral, no lado direito do Prédio.

Atenção Professores:
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EXPEDIENTE
A Imprensa Oficial de Itatiba é uma
publicação sob a responsabilidade do
Departamento de Comunicação Social
da Prefeitura do Município de Itatiba.
Circula  às terças, quintas e sábados,
podendo haver edições extras.
Distribuição gratuita e dirigida. Os
exemplares podem ser encontrados em
repartições públicas de âmbito
municipal, estadual e federal; bancas
de jornais, postos autorizados ou serem
retirados no Centro Administrativo
“Ettore Consoline”, localizado a Av.
Luciano Consoline, 600 - Jd. de
Lucca - Itatiba - SP.

Tiragem: 3.000 exemplares

GOVERNO MUNICIPAL

Prefeito
João  Gualberto Fattori

Vice-Prefeito
Dr. Ariovaldo Hauck da Silva

Coordenadora de
Comunicação Social

Thais França

Diretora do Departamento
de Comunicação

Sílvia Guedes

Prefeitura de Itatiba

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

Processo Administrativa
nº 2067/2013

Pregão Presencial nº 46/13
Edital Licitatório: 60/13

Itatiba, 30 de Julho de 2013

CONVOCAÇÃO
Em observância ao item 7.20 e 8.8

do edital, convocamos as empresas
interessadas a comparecer para a
retomada da sessão pública do
pregão do item: 27 com a divulgação
do resultado da análise das amostras
exigida no item 7.20 do edital e
também para adjudicação dos
demais itens, que será realizada no dia
09/08/2013 às 09h30min., na Secretaria
da Saúde, Rua Marcos Dian, 365 – Jd.

LICITAÇÕES

de Lucca, sendo que as empresas
deverão apresentar a documentação
referente à habilitação. Informamos
ainda que a divulgação do aviso
também ocorrerá por publicação no
Diário Oficial do Município no dia 03/
08/2013 e veiculação no endereço
eletrônico da Municipalidade
(www.itatiba.sp.gov.br)

Atenciosamente,

Maria Angela Camargo
Correa de Lima

Pregoeira

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
76/2013

PREGÃO 62/2013
Processo: 000000001859 / 2013

Aos 24 dias do mês de julho de
2013, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço
na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de
São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por
JOÃO GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado, portador
da cédula de identidade RG n.º
7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/MF n.º
713.173.928-68, neste ato denomi-
nada simplesmente PREFEITURA,
responsável pelo PREGÃO 62/2013, e
de outro lado, a empresa adjudicatária
nos itens abaixo, homologada em 15/
07/2013, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei Federal
nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto
Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro
de 2009, têm entre si, justo e avençado
a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de
fornecimento, observada as
condições estabelecidas no ato
convocatório e consoante as cláusulas
que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a
seguir relacionado, objetivando a
aquisição de materiais para

O Setor de Recursos Humanos
da Prefeitura do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições CONVOCA os
candidatos abaixo relacionados,
aprovados em Concurso Público
Edital –01/2012, a comparecerem
ao Centro Administrativo Municipal
“Prefeito Ettore Consoline”, situado
na Avenida Luciano Consoline,
nº600, Jardim de Lucca, no dia 05/
08/2013 às 14:30 hs, para
apresentação de documentos:

Agente Fiscal Ambiental
4° Luciana Pereira dos Reis
(Comparecer com RG e
comprovante de conclusão do
Ensino Técnico em Meio Ambiente).

Itatiba, 02 de Agosto de 2013.

Rita de C. S. Godoy Gotardo
Chefe da Seção de Recursos

Humanos

CONVOCAÇÃO
Recursos Humanos
Secretaria de Administração

sinalização viária.

FORNECEDOR: 018225 SINASP -
SINALIZAÇÃO E ENGENHARIA LTDA
ENDEREÇO: RUA  BEZERRA DE
MENEZES 1005        BAIRRO: CENTRO

CIDADE: TUPÃ         ESTADO: SP
CEP: 17600-005
TELEFONE: (14) 3491-4231      FAX:
CPF/CNPJ: 10.323.470/0001-40
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 10 DIAS

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
autorização de fornecimento,
observadas as disposições contidas
no Edital do PREGÃO 62/2013.

2.1 – O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento, decorrente desta Ata
de Registro de Preços e Edital de
PREGÃO 62/2013.

2.2 – O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de
Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e

administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de vali-
dade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de nor-
mas federais aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

SINASP – SINALIZAÇÃO E ENG.
LTDA – EPP

Sr. Jorge Roque da Silva
RG. 14.808.508-8

TESTEMUNHA 1
ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

TESTEMUNHA 2
JEAN FELIPE GONTIJO

RG 30.383.905-3

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
77/2013

PREGÃO 62/2013
Processo: 000000001859 / 2013

Aos 24 dias do mês de julho de
2013, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com
endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-
77, representada por JOÃO
GUALBERTO FATTORI, Prefeito Munici-
pal, brasileiro, casado, portador da
cédula de identidade RG n.º
7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/MF n.º
713.173.928-68, neste ato denomi-
nada simplesmente PREFEITURA,
responsável pelo PREGÃO 62/2013,
e de outro lado, a empresa adjudi-
catária nos itens abaixo, homolo-
gada em 15/07/2013, doravante
denominada Fornecedor, com base
na Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações e Decreto Municipal nº
5.769, de 28 de dezembro de 2009,
têm entre si, justo e avençado a pre-
sente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de
fornecimento, observada as
condições estabelecidas no ato
convocatório e consoante as
cláusulas que se seguem:

EXPEDIENTE
A Imprensa Oficial de Itatiba é uma
publicação sob a responsabilidade do
Departamento de Comunicação Social
da Prefeitura do Município de Itatiba.
Circula  às terças, quintas e sábados,
podendo haver edições extras.
Distribuição gratuita e dirigida. Os
exemplares podem ser encontrados em
repartições públicas de âmbito
municipal, estadual e federal; bancas
de jornais, postos autorizados ou serem
retirados no Centro Administrativo
“Ettore Consoline”, localizado a Av.
Luciano Consoline, 600 - Jd. de
Lucca - Itatiba - SP.

Tiragem: 3.000 exemplares

GOVERNO MUNICIPAL

Prefeito
João  Gualberto Fattori

Vice-Prefeito
Dr. Ariovaldo Hauck da Silva

Coordenadora de
Comunicação Social

Thais França

Diretora do Departamento
de Comunicação

Sílvia Guedes

Prefeitura de Itatiba
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
1 – DO FORNECEDOR

REGISTRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de
classificação, os preços do
fornecedor registrado a seguir
relacionado, objetivando a
aquisição de materiais para
sinalização viária.
FORNECEDOR: 019401 EUROPA

PLACAS E BANDEIRAS
ENDEREÇO: AV  ALFREDO TEODORO
DE OLIVEIRA 2790
BAIRRO: JARDIM DAS OLIVEIRAS
CIDADE: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
ESTADO: SP      CEP: 15047-000
TELEFONE: (17) 3217-5154      FAX:
CPF/CNPJ: 16.673.531/0001-85
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 10 DIAS

2 – DA EXPECTATIVA DO
FORNECIMENTO: O ajuste com o
fornecedor registrado será
formalizado pela Prefeitura
mediante emissão de autorização
de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do
PREGÃO 62/2013.

2.1 – O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento, decorrente desta Ata
de Registro de Preços e Edital de
PREGÃO 62/2013.

2.2 – O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de
Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor
registrado se recuse a baixar os
preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e
convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo
julgamento e adjudicação para
esse fim.

4.2 – Durante o período de
validade da Ata de Registro de
Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
JOÃO GUALBERTO FATTORI

PREFEITO MUNICIPAL

EUROPA PLACAS E BANDEIRAS
MOISÉS DE OLIVEIRA E SOUZA – EPP

Sr. Albino Aparecido Zambon
RG. 27.733.694-6

TESTEMUNHA 2
ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

TESTEMUNHA 1
JEAN FELIPE GONTIJO

RG 30.383.905-3

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
78/2013

PREGÃO 62/2013
Processo: 000000001859 / 2013

Aos 25 dias do mês de julho de
2013, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço
na Avenida Luciano Consoline, nº
600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado
de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o
nº 50.122.571./0001-77, represen-
tada por JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade
RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/
MF n.º 713.173.928-68, neste ato

denominada simplesmente PREFEI-
TURA, responsável pelo PREGÃO 62/
2013, e de outro lado, a empresa
adjudicatária nos itens abaixo,
homologada em 15/07/2013,
doravante denominada Fornecedor,
com base na Lei Federal nº 8.666/93
e suas alterações e Decreto Municipal
nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado
a presente ata que, quando publi-
cada, terá efeito de compromisso
de fornecimento, observada as
condições estabelecidas no ato
convocatório e consoante as
cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a
seguir relacionado, objetivando a
aquisição de materiais para
sinalização viária.
FORNECEDOR: 007812 SINASEG
SINALIZACAO E SEGURANÇA LTDA
ENDEREÇO: RUA  ANTONIO FONSECA
161               BAIRRO: VILA MARIA
CIDADE: SÃO PAULO         ESTADO: SP
CEP: 02112-010
TELEFONE: (11) 2955-0094      FAX:
CPF/CNPJ: 03.248.894/0001-21
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 10 DIAS

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
autorização de fornecimento,
observadas as disposições contidas
no Edital do PREGÃO 62/2013.

2.1 – O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento, decorrente desta Ata
de Registro de Preços e Edital de
PREGÃO 62/2013.

2.2 – O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de
Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para

negociar o novo valor.
4.1 – Caso o fornecedor regis-

trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de vali-
dade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de nor-
mas federais aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será

o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

SINASEG SINALIZAÇÃO E
SEGURANÇA LTDA

Sra. Roselaine Aparecida Fazani
RG. 12.714.735-4

TESTEMUNHA 2
ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

TESTEMUNHA 1
JEAN FELIPE GONTIJO

RG 30.383.905-3

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
79/2013

PREGÃO 62/2013
Processo: 000000001859 / 2013

Aos 24 dias do mês de julho de
2013, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço
na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de
São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada
por JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade RG
n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/MF n.º
713.173.928-68, neste ato denomi-
nada simplesmente PREFEITURA,
responsável pelo PREGÃO 62/2013, e
de outro lado, a empresa adjudica-
tária nos itens abaixo, homologada
em 15/07/2013, doravante deno-
minada Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata que,
quando publicada, terá efeito de
compromisso de fornecimento,
observada as condições estabele-
cidas no ato convocatório e conso-
ante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a
seguir relacionado, objetivando a
aquisição de materiais para
sinalização viária.
FORNECEDOR: 019464 K. S.
COMÉRCIO DE TINTAS E MAT. P/
SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA EPP
ENDEREÇO: RUA  SÃO GERALDO 194
BAIRRO: CENTRO
CIDADE: BOM JESUS DOS PERDÕES
ESTADO: SP      CEP: 12955-000
TELEFONE: (11) 4012-4398      FAX:
CPF/CNPJ: 13.298.999/0001-49
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 10 DIAS

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
autorização de fornecimento,
observadas as disposições contidas
no Edital do PREGÃO 62/2013.

2.1 – O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento, decorrente desta Ata
de Registro de Preços e Edital de
PREGÃO 62/2013.

2.2 – O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de
Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas, ge-
rando novo julgamento e adjudi-
cação para esse fim.

4.2 – Durante o período de vali-
dade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de nor-
mas federais aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de Registro
de Preços na Imprensa Oficial do
Município, que é condição indispen-
sável para sua eficácia, será imediata
após sua assinatura, conforme Art. 11
§ 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das

duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

K. S. COM DE TINTAS E MAT P/
SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA EPP
Sr. Pedro Teles de Souza Filho

RG. 36.948.460-5

TESTEMUNHA 1
ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

TESTEMUNHA 2
JEAN FELIPE GONTIJO

RG 30.383.905-3

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
80/2013

PREGÃO 62/2013
Processo: 000000001859 / 2013

Aos 24 dias do mês de julho de
2013, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço
na Avenida Luciano Consoline, nº
600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado
de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o
nº 50.122.571./0001-77, represen-
tada por JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade
RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/
MF n.º 713.173.928-68, neste ato
denominada simplesmente PREFEI-
TURA, responsável pelo PREGÃO 62/
2013, e de outro lado, a empresa
adjudicatária nos itens abaixo,
homologada em 15/07/2013, dora-
vante denominada Fornecedor,
com base na Lei Federal nº 8.666/93
e suas alterações e Decreto Municipal
nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado
a presente ata que, quando publi-
cada, terá efeito de compromisso
de fornecimento, observada as
condições estabelecidas no ato
convocatório e consoante as
cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a
seguir relacionado, objetivando a
aquisição de materiais para
sinalização viária.
FORNECEDOR: 014677 SALE SERVICE
IND COM SERV SINALIZAÇÃO
ENDEREÇO: RUA  SOLEDADE 216
BAIRRO: CIDADE INDUSTRIAL SATÉLITE
CIDADE: GUARULHOS        ESTADO: SP
CEP: 07224-210
TELEFONE: (11) 2446-2424      FAX:
CPF/CNPJ: 00.304.942/0001-63
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 10 DIAS
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2 – DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
autorização de fornecimento,
observadas as disposições contidas
no Edital do PREGÃO 62/2013.

2.1 – O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento, decorrente desta Ata
de Registro de Preços e Edital de
PREGÃO 62/2013.

2.2 – O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de
Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de vali-
dade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de nor-
mas federais aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente

instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

SALE SERVICE IND. COM. SERV. DE
SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA

Sr. Edélcio de Oliveira
RG. 6.140.798-7 SSP/SP

TESTEMUNHA 1
ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

TESTEMUNHA 2
JEAN FELIPE GONTIJO

RG 30.383.905-3

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 03545/2013

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 92/2013
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 69/2013

Objeto: Aquisição de kits de
direção hidráulica e trio elétrico para
veículos GM / Classic – LS

HOMOLOGO o procedimento
da presente licitação a proponente
vencedora:

IRMÃOS LUCHINI S/A COMERCIAL
AUTO PEÇAS

LOTE 01
Item 1.1 – 04 un: KIT DIREÇÃO

HIDRÁULICA, C/ INSTALAÇÃO –
Composto por :
- Bomba de direção hidráulica
- Mecanismo da direção hidráulica
completa (com coifas, terminais,
buchas, braçadeiras, vedadores e
a caixa).
- Polia da árvore de manivela
- Polia da bomba
- Mangueira de pressão da direção
hidráulica
- Mangueira de retorno da direção
hidráulica
- Óleo hidráulico
P/ veículos: GM / Classic / LS - ano
fabricação: 2012 e ano modelo: 2013

Valor unitário do item: R$
2.075,00 (dois mil e setenta e cinco
reais). Valor total: R$ 8.300,00 (oito
mil e trezentos reais).

Item 1.2 – 04 un: TRIO ELÉTRICO
PARA VEÍCULOS, C/ INSTALAÇÃO –
Composto por:
- Alarme comum sem controle na
chave (controle em forma de chaveiro)
- Vidros elétricos nas portas dianteiras
- Trava elétrica nas quatro portas (a
trava é acionada assim que a porta
do motorista for fechada com a

chave e as demais fecharam
automaticamente)
P/ veículos: GM / Classic / LS - ano
fabricação: 2012 e ano modelo:
2013.

Valor unitário do item: R$
1.575,00 (mil quinhentos e setenta e
cinco reais). Valor total: R$ 6.300,00
seis mil e trezentos reais).

Valor Global: R$ 14.600,00
(quatorze mil e seiscentos reais).

À Seção de Licitações para as
medidas de direito, na conformidade
da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.

Em 25 de Julho de 2013

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO Nº 10/2013
EDITAL LICITATÓRIO Nº 13/2013

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 8155/2013

Objeto:  Contratação de
serviços de análise de águas do
aterro sanitário.

 
Itatiba, 18 de Julho de 2013.
 
Com base na manifestação da

Secretaria de Meio Ambiente e
Agricultura, da qual adoto os
fundamentos, e os considero aqui
integrados,  ANULO, com fulcro no

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Secretaria da Saúde da Prefeitura do Município de Itatiba, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições CONVOCA candidato aprovado em
Processo Seletivo, Edital nº. 001/2013, para Contratação Emergencial de
Médico Cardiologista, a comparecer à Rua Marcos Dian nº. 365 – Jardim
de Lucca – Itatiba SP, no dia 05/08/2013 às 08h00min para apresentação de
documentos originais e uma fotocópia dos seguintes: RG, CPF, Carteira de
Trabalho e Previdência Social - CTPS, nº do PIS, Certidão de Casamento e
Carteira do Órgão da Classe a que pertence.

1- YASSIM ABDUL GHANI - RG nº 16.720.600

Itatiba, 30 de julho de 2013.

Dr. Luiz Gonçalves Simões   -   Secretário da Saúde

SECRETARIA DA SAÚDE

HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 001/2013.

A Prefeitura de Itatiba, Estado de São Paulo, por intermédio da  Secretaria
da Saúde,  no uso de suas atribuições HOMOLOGA o  Processo Seletivo
referente  ao  EDITAL Nº 001/2013 – Datado de 15/07/2013,  visando a
contratação emergencial de 01 Médico Cardiologista para exercer suas
atribuições junto a Secretaria da Saúde do Município de Itatiba.

Itatiba, 30 de julho de 2013.

Dr. Luiz Gonçalves Simões   -   Secretário da Saúde

artigo 49 da Lei nº 8.666/93, a
licitação realizada mediante o
Pregão n.º 13/2013.

À Seção de Licitações para
publicidade e anotações.

Após, à Secretaria Requisitante

para revisão do termo de referência
e adoção das medidas necessárias
à instauração de novo certame. 

Publique-se.
                                     

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 6.340,  DE  31  DE
JULHO  DE  2013

“Estabelece limitação de
empenho no âmbito dos Órgãos do
Poder Executivo Municipal e dá
outras providências”

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo e com
fundamento no disposto no artigo
9.º da Lei Complementar n.º 101,
de 4 de maio de 2000 e no art. 29
da Lei Municipal n.º 4.523, de 14 de
dezembro de 2012, e ainda,
considerando a necessidade da
limitação de empenho e
movimentação financeira, com o
objetivo de manter, na execução
orçamentária, o equilíbrio das contas
públicas e o cumprimento das metas
fiscais estabelecidas para o
exercício financeiro,

D E C R E T A:

Art. 1º.  Os valores anuais
autorizados para movimentação e
empenho, conforme a Lei Municipal
n.º 4.524, de 17 de dezembro de
2012, terão sua execução limitada
conforme os valores indicados nos
Anexos I, II, e III deste Decreto.

Parágrafo Único. Ficam assegu-
rados os recursos orçamentários
necessários ao cumprimento das
obrigações decorrentes de
vinculação constitucional e legal,
bem como as destinadas ao
pagamento do serviço da dívida, e
ainda as despesas incomprimíveis e
inadiáveis, como as decorrentes de
contratos de terceirização de
serviços públicos essenciais e folha
de pagamento de seus servidores.

Art. 2º. Para a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro,
ficam reprogramadas as receitas
estimadas para 2013, nos limites
estabelecidos para a l imitação
das despesas conforme os Anexos
I, II e III.

Art. 3º.  A arrecadação
orçamentária excedente à
estimativa reprogramada no artigo
2º autoriza a revisão da limitação
estabelecida no artigo 1º de modo
a garantir o equilíbrio orçamentário
ao final deste exercício.

(Decreto n.º 6.340/13)
fls. 02

Art. 4º.  Os Secretários Municipais
são responsáveis pela
implementação das ações

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
necessárias ao cumprimento deste
Decreto.

Art. 5º.  A Secretaria de Finanças
poderá expedir instruções comple-
mentares que se fizerem necessárias
ao cumprimento deste Decreto.

Art. 6º.  As medidas de que trata
o presente Decreto terão vigência
até 31 de dezembro de 2013.

Art. 7º.  Este Decreto entrará em
vigor a partir da data de sua
publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal
“Prefeito Ettore Consoline”
em  31 de julho de 2013

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

JOSÉ LUIZ BUENO DA CUNHA
Secretário de Finanças

Redigido e lavrado na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicado
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

Conforme  Resolução  do CONTRAN nº 147, art. 8.3, a  Junta
Administrativa de Recursos de Infrações informa o resultado de recursos
de multas julgados em 1ª Instância no dia 18 de julho de 2013.

Junta Administrativa de
Recursos de Infrações

Para os processos  indeferidos cabe recurso para o CETRAN, no prazo
de 30 dias da data do julgamentoo.

O Departamento Municipal de Trânsito informa os resultados de
recursos de multas de trânsito, julgados em Defesa Prévia, no mês de
julho.

Para os processos indeferidos cabe recurso para a Junta Administrativa
de Recursos de Infrações - JARI, até a data do vencimento da boleto.

A Prefeitura do Municipio de Itatiba COMUNICA que
irá realizar a Audiência Pública sobre o Projeto de Lei
do Plano Plurianual para o quadriênio de 2014-2017,
conforme determina o art. 48 da Lei Complementar n.º
101 de 04 de maio de 2000, na sexta-feira, dia 09 de
agosto de 2013, às 16:00 horas, no auditório do Centro
Administrativo “Prefeito Ettore Consoline”, situado à
Rodovia Luciano Consoline, 600 – Jardim de Lucca,
evento para qual CONVIDA toda população.

A Prefeitura do Municipio de Itatiba COMUNICA que
irá realizar a Audiência Pública sobre o Projeto de Lei
do Orçamento para o exercício de 2014, conforme
determina o art. 48 da Lei Complementar n.º 101 de 04
de maio de 2000, na sexta-feira, dia 09 de agosto de
2013, às 17:00 horas, no auditório do Centro Administrativo
“Prefeito Ettore Consoline”, situado à Rodovia Luciano
Consoline, 600 – Jardim de Lucca, evento para qual
CONVIDA toda população.

AUDIÊNCIAS  PÚBLICAS
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RESOLUÇÃO Nº 09/2013

“DENEGA RECURSO CONTRA
ATO DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA.”

Eu, VITÓRIO BANDO, Presidente
da Câmara Municipal de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso de
minhas atribuições,

FAÇO SABER que a Câmara
Municipal de Itatiba aprovou, por 10
(dez) votos contra 06 (seis), na sessão
extraordinária realizada nesta data, e
eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

“Ar t. 1º - Fica DENEGADO o
recurso interposto contra ato da

Atos Oficiais da Câmara Municipal Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda

oferece através do as seguintes vagas:PAT
Presidência da Câmara Municipal
de Itatiba que deu por rejeitado o
Requerimento nº 535/2013, de
autoria dos Vereadores Edvaldo
Vicente Angelo Hungaro, Ailton
Antonio Fumachi, Cornélio Baptista
Alves, Douglas Augusto Pinheiro de
Oliveira, José Antonio Parissotto e
Washington Bortolossi, que requer
“APURAÇÃO DE FATO
DETERMINADO (CONTRATO PARA
EXECUÇÃO EMERGENCIAL DE
SISTEMA INTEGRADO DE LIMPEZA
PÚBLICA, COMPREENDENDO A
COLETA, TRANSPORTE, E
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS
SÓLIDOS EXISTENTES NAS RUAS E
LOGRADOUROS PÚBLICOS,

ABRANGENDO TODO O MUNICÍPIO
DE ITATIBA - LITUCERA LIMPEZA E
ENGENHARIA LTDA.).”

Art. 2º - Esta Resolução entra em
vigor na data de sua publicação.”

ITATIBA, 02 de agosto de 2013.

VITÓRIO BANDO
Presidente da Câmara

Registrada, Publicada e Afixada
na Câmara Municipal de Itatiba, no
dia dois de agosto de dois mil e treze.

Norivaldo Giaretta
Diretor Geral

Auxiliar  de  Almoxarifado
Masculino, para turnos em
Atibaia

Auxiliar  de  Enfermagem
Feminino, diurno, turno de 12
por 36 ..

Caseiros
Casal p/ morar em fazenda
,Itatiba / Bragança

Copeira
Feminino, 1º grau completo,
para limpeza e auxiliar de cozi-
nha, para bairro próximo Morro
Azul

Inspetor  de  Qualidade
Masculino, trabalhar em turnos
e em Atibaia

Oficial  de  Manutenção
Masculino ,trabalhar em turnos
p/ Atibaia

Operador  de  Produção
Masculino, p/ turnos em Atibaia

Pedreiro
Masculino, com ou sem aloja-
mento .

Porteiro
Masculino, para posto da D.
Pedro

Servente  de  Pedreiro
 Masculino, com ou sem alo-
jamento

Vigilante
Masculino, p/ o dia e a noite

COMUNICADO - INSCRIÇÃO PARA ELEIÇÃO

O Conselho do FUNDEB, no uso de suas atribuições torna
público o período para inscrições para eleição dos representantes
de:

Professores, pais de alunos e de estudantes da Educação
Básica Pública (maiores de 18 anos).

Os interessados deverão se inscrever no período de:
08 de julho a 06 de agosto no CAEPI - Rua Expedicionário

Brasileiro nº 90 – das 8h as 17h
ou de 23 de julho a 06 de agosto nas Unidades Escolares da

Rede Pública de Ensino.

Edvaldo da Silva Pessoa
Presidente do Conselho do FUNDEB

C O N S E L H O  M U N I C I PA L  D E
A C O M PA N H A M E N T O  E  C O N T R O L E  S O C I A L

DO FUNDO DE  MANUTENÇÃO E
D E S E N V O LV I M E N T O  D A  E D U C A Ç Ã O

BÁS ICA  E  DE  VALOR I ZAÇÃO DOS
P R O F I S S I O N A I S  D A  E D U C A Ç Ã O

Não são fornecidas informações de vagas por telefone

O PAT - Posto de Atendimento ao Trabalhador fica na Avenida
Marechal Castelo Branco, 677, Secretaria da Ação Social

S E G U R O  D E S E M P R E G O :S E G U R O  D E S E M P R E G O :S E G U R O  D E S E M P R E G O :S E G U R O  D E S E M P R E G O :S E G U R O  D E S E M P R E G O :
2ª a 6ª das 8 as 15 horas (numero de senhas limitadas)

I N T E R M E D I A Ç Ã O  M Ã O  D E  O B R AI N T E R M E D I A Ç Ã O  M Ã O  D E  O B R AI N T E R M E D I A Ç Ã O  M Ã O  D E  O B R AI N T E R M E D I A Ç Ã O  M Ã O  D E  O B R AI N T E R M E D I A Ç Ã O  M Ã O  D E  O B R A
2ª a 6ª das 8 as 16 horas com RG, CPF, Carteira de Trabalho e

nº PIS ou Cartão Cidadão 
ou cadastre-se no site: www.maisemprego.mte.gov.br
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Propagandas irregulares podem interferir na boa
visualização de sinalização de trânsito e/ou
dificultam o trabalho de carteiros e a orientação

POLUIÇÃO VISUAL
Instalação irregular de placas
e faixas de propaganda em

áreas públicas é infração grave

reincidência. Em flagrante, o material é apreendido.

 Licença de publicidade
O cidadão ou empresa que deseja fixar algum

tipo de anúncio em cartaz, outdoor, placa e outras
comunicações visuais em local público ou mesmo
em terreno particular para visualização pública deve
procurar a Preeitura para solicitação e
preenchimento do requerimento de licença de
publicidade.

- Balcão da Secretaria de Planejamento e
Desenvolvimento: Centro Administrativo ‘Prefeito
Ettore Consoline’,  Avenida Luciano Consoline, 600,
Jardim DeLucca.

Denuncie
faleconosco@itat iba.sp.gov.br

3183.0630 ramal 1726

dos cidadãos. Também são crime contra patrimônio,
quando afixadas em prédios históricos, por exemplo.

O Código de Postura do Município, Lei nº 3053,
de 21 de setembro de 1998, garante a proibição de
comunicação em locais públicos sem prévia
autorização e verificação do melhor local pela
prefeitura.

Penalidades
Empresas ou pessoas físicas que infringirem o

código podem ser multados. Os procedimentos são:
emissão de Auto de Infração e Imposição de Multa
com boleto no valor de R$ 1 mil, ainda com a
obrigação de retirada do material sob pena de


